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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/9153 13003/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

GVAB - VEREAÇÃO ALTINO BESSA - GABINETE

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

ASSUNTO: Campanha Extraordinária de Apoio à Esterilização de Animais de Companhia
do Município de Braga - Reforço orçamental

Considerando que:

Em 10/10/2024, o Executivo Municipal aprovou a realização de uma Campanha
Extraordinária de Apoio à Esterilização de Animais de Companhia do Município de
Braga, com uma dotação orçamental de 20.000,00€;

O reembolso destinava-se a suportar parte do valor da cirurgia de cães e gatos
(machos e fêmeas) de todos os munícipes, individuais e associações, do concelho de
Braga, que se candidatassem e tivessem realizado esterilizações aos seus animais, no
período compreendido entre 28.10.2024 e 28.02.2025;

A campanha terminava assim que esgotada a verba supramencionada, ou no dia
28.02.2025, consoante o facto que primeiro ocorresse;

A iniciativa foi amplamente divulgada e logrou atingir os seus propósitos, sendo
rececionadas no Município um número elevado de candidaturas, assim se esgotando a
verba destinada ao programa em momento anterior ao término do prazo estabelecido
para o mesmo.

ASSIM:
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- Na esteira das políticas de Bem-Estar Animal que vêm sendo implementadas no
Município, e tendo em conta que a população de animais errantes se encontra
descontrolada, impõe-se apoiar, promover e incentivar a esterilização de cães e gatos.

- O Município de Braga, empenhado em garantir os resultados pretendidos com este
programa, considera de suma importância não defraudar a expectativa criada nos
munícipes que submeteram a sua candidatura, em tempo oportuno.

NESTES TERMOS, em face do exposto, submete-se à consideração do Executivo
Municipal a aprovação de um reforço de verba para a Campanha de Apoio à Esterilização
de Animais de Companhia do Município de Braga, no montante de 4.000,00€, em harmonia
com as atribuições e competências previstas nas alíneas jj) e u) n.º 1 do artigo 33.º do
anexo à Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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EDITAL N.º 627/2024  

 
 

Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, Presidente da Camara Municipal de Braga: 

Faz saber que, o Executivo Municipal em reunião realizada em 10 de outubro do corrente ano, deliberou por 

unanimidade, a proposta de Campanha Extraordinária de Apoio à Esterilização de animais de companhia do 

Município de Braga, e respetiva estrutura de reembolso financeiro, no âmbito das atribuições e competências 

previstas na alínea k) do n.º 2 do artigo 23.º e da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro que se anexa. 

Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de 

estilo e publicitado no site do Município. 

Braga e Paços do Município, 

 

 

 

O Presidente de Câmara, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 
Certifico que afixei o presente edital em  
 
Meios de divulgação externos:      Diário da República | Jornais:      Locais       Regionais       Nacionais | Outros: Sitio de internet 
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Nº Informação: 98084  

Data: 03/10/2024  

Processo :2024/200.30.301/8  

  

 
PROPOSTA 

 

Assunto: Campanhas/Apoios para esterilização de animais  

 

O Município de Braga, no âmbito de uma estratégia integrada de políticas animais, tem realizado inúmeras 

ações de proteção animal. De entre os vários projetos, destacamos o sucesso do programa de captura, 

esterilização e devolução para gatos (CED) que protocolámos com associações de proteção animal, no 

entanto, consideramos que, no contexto atual a população de felídeos e também canídeos não está 

controlada. 

 

Ora, considerando que: 

1. a fim de se assegurar a diminuição da sobrepopulação é essencial que os detentores estejam 

esclarecidos para a esterilização dos seus animais de estimação e, tenham capacidade económica 

para concretizar a intervenção médico-veterinária dando cumprimento ao artigo n.º 22 do ANEXO 

do Decreto-Lei n.º 260/2012 de 12 de dezembro que estabeleceu a republicação do Decreto-Lei n.º 

276/2001, de 17 de outubro. 

 

2. de acordo com o artigo n.º 21 do ANEXO do Decreto-Lei n.º 260/2012 de 12 de dezembro que 

estabeleceu a republicação do Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro, os Municípios podem, 

sempre que necessário e sob a responsabilidade do médico veterinário municipal, incentivar e 

promover o controlo da reprodução de animais de companhia, nomeadamente de cães e gatos 

vadios ou errantes, o qual deve ser efetuado por métodos contracetivos que garantam o mínimo 

sofrimento dos animais. 

 

3. apesar da divulgação de informação para uma detenção responsável, das campanhas contra o 

abandono e incentivo à adoção de animais errantes do CRO Braga, os custos associados aos atos 

médico veterinários, nomeadamente esterilização, podem inibir o recurso à prestação dos ditos 

cuidados e em último caso, inibir a cirurgia de esterilização pelos detentores. 

 

4. o Município de Braga está sensível e pró-ativo nas questões do bem-estar animal, saúde animal e 

saúde pública e, não está alheio às dificuldades sentidas pela população, tendo preparado este 
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programa adicional dirigido a todos os munícipes individuais e associações para controlo da 

população de canídeos e felídeos. 

 

5. a Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto, no n.º 3 do artigo 2.º, estabeleceu como tarefa dos organismos 

da administração central do Estado responsáveis pela proteção, bem-estar e sanidade animal, em 

colaboração com as autarquias locais, o movimento associativo e as organizações não-

governamentais de ambiente e de proteção animal, a promoção de campanhas de esterilização de 

animais errantes. 

 

Pelo exposto, lançamos a Campanha Extraordinária de Apoio à Esterilização do Município de Braga, que 

pressupõem o reembolso financeiro até um total de 20.000€ (vinte mil euros) a todos os munícipes, 

individuais e associações, do concelho de Braga, que se candidatem e realizem ou tenham realizado 

esterilizações aos seus animais de companhia entre o período de 28 de outubro de 2024 a 28 de fevereiro 

de 2025, de acordo com o seguinte valor: 

Gato macho: 20 euros 

Cão macho: 40 euros 

Gata: 46 euros 

Cadela: 72 euros 

 

As condições de acesso ao apoio, que devem ser solicitadas no Balcão Único do Município de Braga, são as 

seguintes: 

- Comprovativo de residência em Braga do detentor do DIAC do animal; 

- DIAC do animal com registo no nome do detentor e morada do detentor, coincidente com o comprovativo 

de residência, não alterados nos prazos de 28 de outubro de 2024 e 28 de fevereiro de 2025; 

- Declaração de esterilização emitida pelo MV executante com data de realização da cirurgia entre as datas 

de 28 de outubro de 2024 e 28 de fevereiro de 2025 e, registo no SIAC como esterilização apoiada pelo 

Município; 

- Fatura de pagamento de cirurgia de esterilização para o animal da candidatura entre as datas de 28 de 

outubro de 2024 e 28 de fevereiro de 2025; 

- Número de Identificação Bancária. 

 

O vereador, 
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